
LEI N" 4. 845 De '12 dê novembro de 2009.

DtsPÕE _ SOBRE A PRO|B|ÇÃO. DA
CONFERENCIA DE PRODUTOS, APOS O
CLíENTE EFETUAR O PAGAMENTO NAS
CAIXAS REGISTRADORÀS DAS EMPRESAS
INSTALADAS NA CIDADE DE CAMPINA
GRANDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, Íaço sabeÍ que a

Câmara deVêrêadorês aprovou ê eu sanciono a seguirüê,

LEI

Art. 1" - Fica proibida a conterêncra de produtos, após o clienle eíetuar o

pâgamento nas caixas registradoras das empresas instaladas na cidade de Campina

Grande.

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 5ô - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 20 - O descumprimento dasdisposiçõês conüdas nêsta Lei acarreta.á a

imposição das Sanções Adminiskalivas preüstas no Capítulo Vll, arts. 55 a 60, da Lei

Fêderat.no 8. 078, de 1'1 de setembro de í990 (Código do Consumidor)-

AÍt. 3o - A fiscalização deslâ Lei ficará a cargo do PROCON Municipal e

demais órgãos dê dêfesa do consumido..

Prefeito Municipal
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